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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 076/2000 

Toma Público o Enquadramento dos Profissionais da Educação, 
Ativos e Inativos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

úblico o Enquadra ento dos Profissionais da Educação, 
ativos e inativos, éla ados pela Comi ãp Especial, •nstituida pelo Decreto n° 019, de 10 de 

_fevereiro de 2000, onstante do Anexo I da presente ortaria. 

2. Fixar o prazo de O 	co) dias úteis, de acordo com o artigo 6° 
do Decreto n° 017 de 03 de fevereiro de 2000, ra que os Profissionais da Educação, que 
não concordarem cm o ree quadramento efetua interponham recursos administrativo. 
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